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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_____________________________________________________________________________________________________


	Processo nº: 1410/2009 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Cuiabá – (Referente ao Proc. 11/2008 – 39ª ZE - Prestação de Contas)

Recorrente: Deucimar Aparecido da Silva

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relatora: Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por Deucimar Aparecido da Silva objetivando a reforma da sentença prolatada no processo nº 11/2008 da 39ª Zona Eleitoral, que desaprovou a prestação de contas relativa à arrecadação e aplicação de recursos na sua campanha eleitoral, quando candidato ao cargo de vereador nas eleições municipais de 2008, no Município de Cuiabá-MT.
Verifica-se pela leitura dos autos que o parecer técnico lançado pelo servidor do TRE (fls. 280/282) dá conta da existência de algumas impropriedades, manifestando-se pela desaprovação das contas.

O Ministério Público Eleitoral, fls. 284/285, também se manifestou desfavoravelmente à aprovação das contas.

Por sua vez, o MM. Juiz decide pela desaprovação da prestação de contas apresentada pelo candidato, uma vez que entende padecer de vício impeditivo a sua aprovação.

Inconformado o recorrente apresenta suas razões recursais, fls. 295/303, alegando não restar demonstrada irregularidade que comprometa a regularidade das contas.

No entanto, o MM. Juiz a quo, fls. 309, não recebe o recurso inominado por classificar o julgamento de prestação de contas matéria eminentemente administrativa.

O recorrente por sua vez decide por interpor Agravo de Instrumento contra a decisão interlocutória de não recebimento do seu recurso interposto, donde resultou pela liminar acolhida e a tutela antecipada da pretensão recursal deferida pela eminente relatora, que determinou o processamento e a subida do recurso a esta Corte, fls. 313/315.

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

Inicialmente, com a máxima vênia ao entendimento exposto pelo Juiz a quo da 39ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, o recurso de agravo de instrumento acostado nos autos mereceu prosperar, uma vez que impende observar que não compete ao juiz eleitoral efetuar exame dos pressupostos de admissibilidade recursal, pois tal juízo é exclusivo dos Tribunais Regionais Eleitorais.

O parágrafo 6ª do artigo 267 do Código Eleitoral, que trata do processamento do recurso, dispõe que “findos os prazos a que se referem os parágrafos anteriores, o juiz eleitoral fará, dentro de quarenta e oito horas, subir os autos ao Tribunal Regional com a sua resposta e os documentos em que se fundar, sujeito à multa de dez por cento do salário minimo regional por dia de retardamento, salvo se entender de reformar a sua decisão.”

Ademais o fato da prestação de contas constituir procedimento administrativo não afasta a possibilidade de ataque da sentença por meio de recurso eleitoral. Assim, ao Juízo da 39ª Zona Eleitoral competia tão-somente o encaminhamento dos autos para esse egrégio sodalício. 

Em relação à aprovação da prestação de contas apresentada pelo recorrente, é necessário lembrar que a Resolução nº 22.715/2008 do TSE que, regula os procedimentos de arrecadação e aplicação dos recursos das campanhas e prestação de contas das eleições municipais, dispõe que os candidatos – mesmo os que renunciarem durante a campanha – devem prestar contas à Justiça Eleitoral até trinta dias depois das eleições, inclusive em segundo turno, quando for o caso. 

Em tela, denota-se que efetivamente a prestação de contas do recorrente após realização das diligencias pertinentes, deixou evidenciadas as seguintes impropriedades:

a) existem despesas realizadas com combustíveis sem o correspondente registro de locações ou cessões de veículos;

b) constatou-se que foram consumidos 3.379,38 litros de combustíveis num único mês, uma vez que as notas fiscais emitidas pela empresa fornecedora do produto foram datadas de 11/09, 22/09 e 30/09.

c) nos contratos de prestadores de serviços verifica-se que os contratados laboraram 30 dias, encerrando o prazo no início do mês de setembro, justamente o mês em que teria gasto o montante do combustível mencionado.

d) a empresa indicada como prestadora de serviços gráficos avaliados em R$ 28.000,00 não foi localizada no endereço indicado na prestação de contas.





Entretanto, o recorrente contesta, fls. 295/303, que a sua prestação de contas está de acordo com a legalidade e que as supostas falhas apontadas são unicamente formais e não restou comprovado gasto ilícito ou abuso de poder econômico. Alega ainda, que o parecer técnico está recheado de grosserias e a sentença a quo não primou pela objetividade e indicação precisa do descumprimento da norma. 

No entanto, imperioso ressaltar que as exigências feitas pela legislação eleitoral e sempre cobradas pelo setor técnico desse Sodalício não são simples formalidades desprovidas de razão, das quais se possa abrir mão. Tais exigências têm como principal finalidade dar transparência e conhecimento de todos os pormenores das movimentações financeiras das campanhas eleitorais, sendo certo que entendimento contrário frustraria por completo a finalidade para a qual a própria norma foi criada, além de estar na contramão da tendência dos tribunais, os quais, ainda que timidamente, vêm dia-a-dia acentuando a importância do cumprimento fiel das disposições legais pertinentes à prestação de contas de campanha.





Nesse sentido, é inclusive a jurisprudência desse Eg. Tribunal Regional Eleitoral:

“PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CANDIDATO- ELEIÇÕES 2006 - ANÁLISE DO ÓRGÃO DO CONTROLE INTERNO- PARECER MINISTERAL - OMISSÃO NA RECEITA E DESPESA - RECIBOS ELEITORAIS SEM INFORMAÇÕES - NÃO COMPROVAÇÃO DOS RECURSOS E DESPESAS REALIZADAS - IRREGULARIDADES QUE COMPROMETEM O EXAME DAS CONTAS-PARECER TÉCNICO E MINISTERIAL- DESAPROVAÇÃO. A omissão na receita e despesa de campanha, a emissão de recibos eleitorais, pelo candidato, sem o preenchimento correto das informações obrigatórias, a não comprovação dos recursos e despesas realizadas durante as eleições são irregularidades que comprometem as contas, devendo o julgamento ser pela desaprovação. (TRE/MT, Proc. 16347, PSESS 18/12/2006).

Deucimar Aparecido da Silva alega ter apresentado todas as justificativas necessárias para comprovar a regularidade das suas contas, no entanto, o que se verifica é que somente alegou mero equívoco no preenchimento das datas nos contratos dos prestadores de serviços, que o gasto com o combustível informado foi necessário, já que “se roda muito” no período da campanha e que as notas fiscais foram preenchidas de acordo com as datas pré-estabelecidas por ele e o fornecedor da mercadoria-combustível. 
Entretanto, embora não se possa, a priori, repudiar a inovação da prestação de contas após a prolação da decisão que a desaprova, é de se tomar sempre com muita cautela as explicações e os documentos trazidos à lume a destempo pelo candidato. Não só correções de vícios formais, como também a juntada de elementos surgidos após a fase própria de prestação de contas, são perfeitamente admissíveis. Mas a aceitação tardia de documentos que presumivelmente estariam na posse do candidato desde a prestação de contas original, e que dela foram omitidos sem qualquer justificativa plausível, torna a Justiça Eleitoral vulnerável a fraudes. Além do mais, estimula ou institucionaliza a prestação “seletiva” de contas, dando ao candidato a garantia de que se sua tentativa de burla falhar, terá chance certa, ao longo da etapa recursal, de complementar os dados sonegados e, com isso, safar-se da desaprovação.

Nesse sentido, receia-se de que alegação do equívoco no preenchimento do prazo de trabalho dos prestadores de serviços e a justificativa de acordo com a empresa fornecedora de combustível para rebater a informação de gasto de mais de 3.300 litros de combustível, represente tão somente uma tentativa para burlar a falha. Ademais, a apresentação de aditivo contratual após o reconhecimento de irregularidade, a informação tardia de pagamento para prestadores de serviços que se verificou aquém do esperado, provavelmente confeccionados a posteriori tentam mediante falsidade encobrir o gasto excessivo e a utilização de recursos não declarados. 
E mais, pesa ainda sobre a prestação de conta do recorrente a não localização da empresa fornecedora de produtos gráficos, que teria recebido do recorrente a quantia de R$ 26.800,00. 

Nesse contexto, vislumbra-se a ilegalidade no manejo dos recursos, que constitui vício insanável – pois não é possível corrigir a obtenção irregular de receita ou a realização indevida ou ilícita de despesa, impondo-se, portanto, a rejeição das contas. 




Diante do exposto, o Ministério Público é pelo DESPROVIMENTO do recurso.

Cuiabá/MT, 18 de março de 2009.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL SUBSTITUTO
__________________________________________________________________________________
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